
MUNtcíplo DEMARMELEIRO 01
ESTADopopeRnuÁ

Marmeleiro, 2l denovembro de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurldica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193,es autos de Inexigibilidade de Licitação

n' 04912022- processo Àdministrativo no 24612022, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas

jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro -
ÞR, para'at"øi*"nto de plantáo em horário estendido das 11h30min às l3h00min e das 17h00min às

ZZhg'Omin de segunda a sexia-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento méãico cllnico das 07h30min às l lh30min e das l3h00min às 17h00min, para suprir eventual

ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do

Departamento d" Surid. credenciados no Chamamento Público n' 0Q812022 - Processo Administrativo no

17512022 - LIC, como segue:

o AVIVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 33.458.00310001-22:

NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ no 19.850.311/0001-78

b

a

172.068,00110,30 14.339,00130 1560Horas01

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

llh30 às l3h, e/ou noturno

das 17h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

121,53 13.368,30 160.419,601320Horas ll002

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diumo, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

36.728,64127,53 3.060,'72288Horas 24

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

03

I 1.030,00 132.360,00110,301200Horas 10004

Plantão presenoial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às 1lh30h, e/ou das

13h às 17h, em dias riteis (de

à sexta-feira)
501,s76,24Valor Total Máximo
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CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@¡narrneleir¡¡Ury.br¿liçjfæapoz@nrarnreleiro.pr.gov.br' - Telefono: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO AZ

a

ESTADO DO PARANA

ISMAEI, SOUZA DOS SANTOS, iNSCTitA NO CNPJ N' 13.746J4710001-77:

Valor
total

mensal

R$

Valor
total do
perlodo

de

12(doze)

meses R$

Valor da

Hora R$

Quantidade
total de

horas que

deverão ser

contratadas
por tnês

Quantidade
total de horas
que deverõo

ser

contratatlas
pelo perlodo

de 12 nreses

Un
Med.Item Especificações dos Serviços

172.068,00110,30 14.339,00I 560Horas 13001

Plantão

serviço

presencial parc

de médico

GENERALISTA, diurno das

1 lh30 às 13h, e/ou noturno

das 17h às 22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

13.368,30 160.419,601320 121,53Horas ll002

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais cle

semana (sábado e domingo)

3.060,72 36.728,64288 727,53Horas 2403

Plantão presencial parc

serviço de rnédico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

11.030,00 132,360,00110,301200Horas 10004

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)
501.576,24Valor Total Máximo Estimado

Valor
total do
pçrfodo

de

12(doze)

meses R$

Valor da

Hora R$

Valor
total

nrensal
R$

Quantidade
total de horas
que deveräo

ser

contratadas
pelo perfodo

de 12 meses

Un.

Med.

Quantidade
total de

horas que

deverão ser

contratadas
por mês

Item Especificações dos Serviços

14.339,00 172.068,00110,301 560Horas 1300t

Plantão presencial pata

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou notumo

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

l3.368,30 160.419,60121,531320110Horas

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 03
ESTADO DO PARANÁ

o K. S. L. SERVIçOS MÉDICOS LTDA, inscrita no ÇNlJ no 48.546.081/0001-56:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/unidade
03 90.34.00.00.0010.301 00t62.027264

3033.3.900.301 001 6 7265
0.00.000.301 001 2287

08.02

t)

lnforma-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças, informam a

existência de previsão de recursos de ordãm financeira e orçamentáriaparc cumprir as obrigações decorrentes

da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária no:

Não é posslvel efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SM-AM, pelo que a Comissão

adotou a tnexigiÈilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas'

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000-¡-mail-f 

rcñão@mañeht; -Telefone: (46) 3s25'8107 / 8105

36.728,64127,53 3.060,7224 288Horas03

Plantão presencial paft
serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

132,360,0011 0,30 I1.030,001200Horas 10004

Plantão presencial parc

serviço de médioo

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às l1h30h, e/ou das

13h às 17h, em dias úteis (de

à sexta-feira)
501.576,24Valor Total Máximo Estimado

6.618,00 79.416,00110,3060 720Horas01

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

35.000,64121,53 2.916,72288Horas 24

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

3.060,72 36;128,64127,5324 288Horas03

Plantão presencial Parc
serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

naoionais e locais
151.145,28Valor Total Máximo Estimado
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO a1

ì t--¿.;
ESTADO DO PARANÁ,

Segue apenso o processo de Chamamento Prlblico n" 00512022,

Cordialmente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

b

^

n

CNPJ: 76.205,665/000141
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

L-maii iicitucaora,nannetriro¡r.eo;.br/ ii"itaruooz@ntotnret.ito.pt.eou.u. - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 05
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 2l denovembro de 2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 21 t/2022

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

fl

t)

4r^"/-cv\'¿s.
Waldir luiz *túLmey er Junio r

Contador
cRcÆR 07rl52lo-8

24612022Número do
211t112022Data do Processo:

no vinculada ao Chamamento Público no 00 812022Modalidade:
CRED de pessoas pata prestação de serviço médico,

Clínico Geral, unto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro PR, pata

atendimento de plantão em horário estendido das 1 I h30min às 1 3h00min e

das I 7h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às

20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico

clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir

eventual ausência de da classe no horário de atendimento

Objeto do processo:

R$ s01ValorMáximo Estimado:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de Despesa
Unidade

Funcional Pro gramáticaConta

119.1503.3.90.34.00.00.0010.301 0016 2.027264
303 561,233.3.90.34.00.00.0010.301 00162.027265

0 6.595 273.3.90.34.00.00.0010.301 0016 2.029287

08.02

0 - Reoursos Ordinários (Liwes )
303 - Sáude l5o/o vinc. s/ rec.

Ct¡P¡: 20.20S.605/000I-0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000

È-Ã.il-lic¡iæ¡s@Ea 
îptÑ.ttt,,tieilssapl02(Ð¡raurrlello-'p¡-ss:tbt-Tolefone:(46)3525-8107/8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO 06
bESTADO DO PnneNÁ

Marmeleir o, 2l denovembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para asseggrar o

pagamento do processo de Inexigibilidade de Licitação no 04912022 -Ptocesso Administrativo no

24612022,que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço

médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de lrrtarmeleiro - PR, para atendimento de

plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00minde segunda a

sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingo e feriados, bem como atendimento

médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual

ausência de profi sional da classe no horário Padrão de atendimento, atendendo as necessidades do

s

s

Departamento de saúde credenciados no chamamento Público no 00812022 Processo

Administrativo no 17512022 - LIC, solicitada pelo de Saúde, sendo que o Pagamento

será efetuado através da Dotação Orçamentária setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do D de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

L-*.it Iiç1ræ¡s@.t¡au0rjci¡9,pts;.br / iicitocao02l0nrarnreleiro.nLst)v.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.ó15-000

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 15h45, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 26412022-LIC, de Licitação na modalidade Inexigibilidade n'04912022.

Marmeleiro,2I de novembro de

ão Cl,hnneløro

L
de Jardim

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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de d,{anno/øro
Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,23 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 264/2022
Inexigibilidade n.o 049 12022

Parecer n.'55712022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de liciøção, de empresas para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para atendimento de
plantão.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distríto Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, ìmpessoalidade,
moralidade, publicidade e eJìciência e, também, ao seguinte:
()
MI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
servíços, compras e alíenações serão contratados medíante processo
de licítação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensâveis à garantia do cumprímento das
obrigações".

A Lei n." 8.666193,de2I de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
norrnas e procedimentos para a rcalização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses e,m que *^b



; 09
b

Erafr¡tura ù\,{unaiøøl ãe cl,hnnaløiro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

administração celebrar contratos sem a realizaçáo de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser rcalizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como rcgra arealização do procedimentolicitat&io, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 008/2022 para que empresas
pudessem estar fazendo credenciamento para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para
atendimento em plantões, sendo o prazo para credenciamento entre o período de 13 de outubro de

2022 a 08 de novembro de 2022. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de
serviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está expresso no preâmbulo do Edital,item 1.2.

III - Conclusão

Tendo em vista que as empresas apresentaram a documentação no processo de
chamamento público e que foram consideradas habilitadas pela Comissão Permanente de
Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei n.o

8.666193.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

\'
<+a),



MUNrcípro DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRReNÁ

a; 10
h

Marmeleiro,23 de novembro de2022.

Parecer Controle Intemo n.' 3L 412022

Trata-se de Processo Licitatório de n' 264/2022, na modalidade krexigibilidade no 04912022, utjo

objeto refere-se à CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral,

junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das

11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min

aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de

atendimento, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público n"

00812022-Processo Administrativo no 17512022 - LIC.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art.775, condicionou a prestação de serviços públicos à

realizaçáo de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a

legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal

procedimento, conforme de depreende o lnciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federaln" 8.666193 excepciona, em seus artigos 24 e25, aregta de prévia licitação,

ora em razão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade

do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora quando houver

inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art. 25, da Lei Federal 8'666193,

que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princlpios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n' 00812022 para que os

prestadores dos presentes serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela empresa AVM GESTÃO

DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 33.458.00310001-22; NORTE SUL SERVIçOS

DE SAIÎDE LTDA, inscrita no CNPJ no 19.850.311/0001-78 e ISMAEL SOUZA DOS SANTOS, inscrita

no C}rlpJ no 13.746.147/0OOL-77, estam de acordo com o as exigências do art. 27 daLei de Licitações, a qual

foi considerada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

E o parecer,

Å**.,o
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(4r¡arrrreleiro.pr.gov.br / licitacao02la)marmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPI ODEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÄ t 11

b

TERM9 DE RATTFTçAçÄ9 DE INExTcIBILIDADE DE LIcITAçÃO N" 04912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO T,TCTTNTÓRIO NO 24612022

Vinculado ao Chamamento Público no 008/2022

pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 55712Q22, elaborado pelo Procurador Jurldico do

Municlpio, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigiþilidade de Licitaçõo fundamentada

no artigo 25 da Lei 8666193, através das empresas:

o A\¡fÿE GESTÄo DE sERVIços MÉDIcos LTDA, inscrita no CNPJ n'33.458.0031000r'22;

o NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ no 19.850.311/0001-78;

o ISMAEL SOUZA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ no 13,746.14710001'77:'

o K. S. L. SERVIçOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 48.546.081/0001-56'

,,, A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração.efetuada pela Comissão

permanentedeLicitaçãonomeadapelaPortariano6.s64 de22desetembro de2022,comosegue:

o AVIVE cESTÃo DE SERVIçOS MÉDIcOs LTDA, inscrita no CNPJ no 33.458.00310001-22:

NORTE SUL SERVIçOS DE SA(IDE LTDA, inscrita no CNPJ no 19.850.311/0001-78:o

14.339,00 172.068,00110,30r560Horas 13001

Plantão presencial Para
serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às l3h, e/ou noturno

das 17h às22h, em dias úteis

segunda à sexta-feira)(de

160.419,6013.368,30121,53110 2013Horas

Plantão presencial para

serviço de médioo

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

36.728,643.060,'72l2'7,5324 288Horas03

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

11.030,00 132.360,00110,301200100Horas

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às 1lh30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

04

501.576,24Móximo EstimadoValor
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CNPJ: 76.205.665i0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000-È-,n¡1 
ii"itoroo@|,nunnrt"i-.o-t,"ou.tt.¡.licitocao02(ânralnreleiro.pr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEI o T2
f)ESTADO DO PARAN

o ISMAEL SOUZA DOS SAI\TOS, inscrita no ÇNPJ n' 13.746.1'471Q001'77:

A

172.068,0014.339,00110,301560Horas 13001

Plantão presencial para

serviço de médico

GENEMLISTA, diurno das

llh30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de à sexta-feira)

160.419,6013.368,3012L,53110 t320Horas

Plantão presencial Pata
serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

3.060,72 36.728,64127,53288Horas 2403

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

naoionais e locais

t32.360,00I 1.030,000,30ll1200Horas 100

Plantão presencial Para

serviço de médioo

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh30h, e/ou das

l3h às 17h, em dias úteis (de

segunda à sexta-feira)

04

501,576,24Total Máximo Estimado

iia'rr:;,1iq,Ìrt

Ll¡)r'. 'rri,rtiirj'

rrari rl\

il': '1r)i;tr

,r,'' t'tiit

, {'lr:i:'

ri¡tilìlilj

I r ¡ )',1:

¡ili lllrlli¡irtìi[., if¡{r ill¡r

"rl¡i

rì1){¡

riir

172.068,0014.339,00110,301560130Horas

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às 22h, em dias rlteis

(de segunda à sexta-feira)

01

160.419,6013.368,30121,531320Horas ll0

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h ès 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

3.060,72 36;728,64127,5328824Horas03
Plantão

serviço

presencial para

de médico

:. itl;r¡titrl;iì¡r
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i¡lNl'Ìl ¡ l{'

jlr.,'i'ri lil

,l1i¡ì. :1.;ì{¿:ìi

¡lgr' rtili

l,il.ì;rl lrlilr¡ì

rr'rr' i(: iirt :i
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CNPJ: 76,205,665i0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro
E-mail:

- Cx, Postal 24 - CEP 85'615'000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo po p¡RnNÁ,

K. S. L. SERVIçOS *fÉpfCOS LTDA, inscrita no CNPJ no 48.546.081/0001-56:

Marmeleiro,23 de

arr Pilati
de Marmeleiro

Ø

a

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, clínico Geral, junlo

ao bepartamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para aiendimento de plantão em horário estendido das

l lh3omin às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min

aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento m¿dico cllnico das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às l7hoomin, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário P1{ão d:

atendimento, atendendo as necessiãades do Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público no

OO812O22- Processo Administrativo no 17512022 - LIC'

GEMRALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

11.030,00 132.360,00110,301200Horas 10004

Plantão presencial Para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

07h30 às l1h30h, e/ou das

13h às l7h, em dias úteis (de

à sexta-feira)
501,576,24Valor Total Móxlmo Estlmado

79.416,00I10,30 6.618,00720Horas 6001

Plantão presencial Para
serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às l3h, e/ou noturno

das l7h às 22h, em dias rlteis

(de segunda à sexta-feira)

2.916,72 35,000,64121,53288Horas 24

Plantão presencial para

serviço de médioo

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

02

36.728,64127,53 3.060,72288Horas 2403

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

Plantão para

151.145,28Valor Total Móximo

lil¡l rt '¡itt,
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CNPJ: 76.205.665/000I'0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'615-000

b-til¡l-ficli**"øts,r"tt ir¡l,p,,ctt-bJiic¡tucaoQ@u¡alucleim+-tsw,U-Telefone:(46)3525-8107/El05
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ESIÄDO D0 PAR.{NÄ , CNP,| 7ó,205.6ó5/0001"01

Av, Mocøli, ?.55 - Cx, Postal 24 - tone I tax (+ø) SSzS-8100 - cEp 8sóIS-000 - MARMELEIRO - pR

PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçåo da Comissåo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFErro Do mun¡rcfp¡o DE MARMELE|Ro, Estado do
Paraná, no uso de suas atríbuições e de conformidade com o dísposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 1393-

5;
lll -rMembro: Francieli de Oljveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para man ifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades ?gF.';ì,
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ...1,:,f" i.-'' 

-

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo l[oitató!ÿiir;1iiil"'-
î"'t "t '

Art, 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedaÇa 6"[t
reconduçäo da totalidade de seus membros. 'Ll ùu'

fr
Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo serå

remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096,.de.23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo-ár{igo;

w-ww.marmeleíro,pr', gov.br

þ \/
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ESTADO DO P,qR{NÁ
cNP,| 76,205,6ó5loool'ol

Av.Macoli, 255 - cx,posta:24 - Fone f tax (+6) tszs-8100 - cEp 85615-000 - MARMELEIRO - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeteiro ,22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

' L'o)î- .\9Lê" ."""
I .,,..' .:.,.t,

. ", , 't. .j",

"" '-)"
t

Publicado no DOE de Edlção no 1321, de 22 dø setembro de 2O22'

ww'w,marmeleíro,Pr. gov'br
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ATOS DO PODER EXECUTTVO

a

19.404,60 232.855,20
12 Meses (u ),BS àjunto Estratégia Saúdeda Famllla, cargacom 40 horashorárla deda

para nas es

0l

Valor
NO CNPJPONGE

19.404,60 232.855,20BS),(u Estratégla Saúdeda Famda flia, cargacom horárla 40de horasjunto à

para nasMódlco
0l 12 Meses

46.162.

232.855,2019.404,60
12 Meses

to nas Unidades Báslcas de SaÚde

(UBSj, junto à Estratégla da Satlde da Famflia, com carga horárla de 40 horas0l

Valor
inscrita no

232.855,2019.404,60
des Báslcas de Saúde

(UAS!, Junto à Estratégla da Saúde da Famflla, com carga horárla de 40 horas

semenals.
0t 12 Meses

19.404,60 232.855,20
to nas Unidades Báslcas de SaÚde

(UBS|, junto à Estratégla da Sarlde da Famflla, com carga horárla de 40 horas

semanals.
0t 12 Meses

Ý1.1(rì

rl:¡rr,t, i,i.ì.it:1,, .rtjt

it,r,, ,,iirt:

-,1:l:ì.i

,,1: r. r. ì l.i Il?,t , '\i;f

!.'- i i. I

rr1li,ì

l,t ri..¡ !"'l.ll'
ì.t' r,ltii,

"ill I

t,¡li,t,r'
r,,ir'r

;r,ìi"
,',t,r " lr. l,

',:lt"l
,ll:i

' .t,.1

,l t1..1 t,

ì" il" I

,,r lir I I

1-55

n 48.546 -5ô

inscrita no n" 33.458. 1-22:

n' 18312022 - Ltc.

a

a

M D

GEST

rczoi 1 (doze meses a contar da data a assinatura do contrato.

ObJeto: Contrataçäo de empresa para prestação de serviços médicos (Clfnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, para atendimento junto a EquiPe da Estratégia da Sarlde da Famllia, a qual

^

Priblico no 00912022 - Processo Administrativo

Marmeleiro, 23 de novembro de2022.

foi habilitad no Chamamento

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da sutêntlcldado desta

documento, desdo que vlsuall¡ado atrôvá¡ dô

httg://www.m¡rmeleJro.of,lov.b/ no llnk Dlárlo oflclal.

tcP
BrÐsll

Ð=-

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ¡CP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO'2 do Art, 1Or de 24.08.01 da ICP'Brasll

pelo presente Termo, fica ratificado o parecer no 557t2022, elaborado pelo. Procurador Jurfdico do Municfpio' nos termos

em que opina peta contrataçäo, mediante ¡nex¡Jru¡¡ioi¿à oã ttcltaçaoiundamentada no art¡go 25 da Lei 8666/93, através

das emoresas:
;ïviüËõeèiÁo oE sERVtços MÉDtcos LTDA, inscrita no CNPJ n'33.458.00310001'22;
. Ñonre suL sERvlços oÉ seÚoe LTDA, inscrita no cNPJ n" 19.850.311/0001-78;
. tsMAEL SOUZA DO-S SANTOS, inscrita no CNPJ n' 13.746.14710001'77.

A contratação acima deve ser concretizada noJ t"rmor da elaboração efetuada pela comlssão Permanente de Licitaçäo

nomeada óela portaria n'6.864 de22de setembro de2022, como segue: ,
f;iüiüÈöEsrnô'ôlsenv¡ços MÉDtcos LTDA, inscrita no GNPJ n" 33.458.003t0001'22:

Páßlna 9

hricio
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MUNICÍPIO DE MARMEI,EIRO - PARANÁ

QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO: VI EDIÇÃO No: 1361- 14 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Valor total do
perfodo de 12
(doze) meses

R$

Valor total
meneal R$

Valor
da

Hora
R$

Quantldade total de
horas que deverão

ser contratadas
pelo perlodo de 12

mgseg

Un.
Med

Quantldade total
de horas que
deverão eer

contratadas por
mðs

Item Especlfl caçöes doe Servlços

14.339,00 172.068,001 10,301 560Horas 13001

Plantão presencial Para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às22h, em dias
úteis (de segunda à sexta-feira)

Valor total do
perfodo de 12
(doze) meses

R$

Valor total
mensal R$

Valor
da

Hora
R$

Quantldade total d€
horas que deveräo

ser contratadas
pelo perlodo de 12

MOEEE

Un
Med

Quantldade total
de horas que
deverão ser

contratadas Por
mås

Item Eepeclfl caçöes dos Servlços

14.339,00 172.068,001 10,301 560l-loras 13001

presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às 22h, em dias

Pla

traae

160.41 9,60121,53 '13.368,30110 1320Horas02

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em finais
de semana (sábado e domingo)

3.060,72 36.728,64127,53288Horas 2403

Plantão presencial Para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

11.030,00 132.360,001 10,301200Horas 100

ntão presencial para
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às 11h30h,
e/ou das 13h às 17h, em dias

unda à sexta-feiraúteis

04

501Valor ota áximo Estimado

(doze) meses
R$

Valor total do
perlodo de 12

Valor
da

Hora
R$

Valor total
mensal R$

Quantldade total de
horas que deveräo

ser contratadas
pelo perlodo de 12

megeg

Un.
Med.

Quantldade total
de horas que
deverão ser

contratadas por
mâs

Item Especlflcaçöes dos Servlgos

172.068,001 10,30 14.339,001 560Horas 13001
de médico GENERALISTA,
diurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às 22h, em dias

para serviço

úteis

Plantão presen

unda à

160.419,60121,53 13.368,301320110Horas02

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em finais
de semana (sábado e domingo)

3.060,72 36.728,64127,53288Horas 24

Plantão presencial para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

03

132.360,00I 10,30 11.030,001200100Horas04

Plantão presencial Para serviço
de médico GENERALISTA,
diurno, das 07h30 às 11h30h,
e/ou das 13h às 17h, em dias
úteis a

501.576,24Máximo

. NORTE SUL S

MAEL SOUZA OS SANT

Dlário Oficial Assinado Eletron¡camente com Cert¡flcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

DES DE LT inscrita no CNPJ n" 19.850.3 1 1/0001-78:

no CNPJ n" 13. 14710001-77:

O Munlclplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste

documento, desde que v¡suallzado através de

ht!p-/ !!!w,I!.9.fr.Clgl94r-SoJ.þl no lìnk 0lárlo Oflclal'

lniciorcp
Brasil

Página 10
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

160.419,60121,53 13.368,301320110Horas02
de médlco GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em flnals

s€mana

para

36.728,64127,53 3.060,7228824Horas03

Plantäo presenclal Para servlço
de médlco GENERALISTA,
dlurno, das 08h às 20h, em
ferlados naclonals e locais

11.030,00 132.360,00110,301200Horas 10004 diurno, das 07h30 às 11h30h,
e/ou das 13h às 17h, em dias

EGENde

úteis

546.081scrita no

79,416,00110,30 6.618,0072060Horasdlurno das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às22h, em dlas

e

ERALISTA,
Plantão
de médlco

0l

35.000,64121,53 2.916,72288Horas 2402
dlurno, das 08h às 20h, em finals

e

3.060,72 36.728,64127,53288Horas 2403

Plantão presencial Para serviço
de médlco GENERALISTA,
diurno, das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locals

1

l,Ì-l ìi1,i.L"l:
Itr r.t :r

l:r'/;ì :1.

1iìi l,rl,i:r

1t¡,,¡¡ ¡ir,¡:1,t (

t,¡ :ì ¡r-(: .lr
j:ì .lri, .i,

"t:ì(. r':¡ l)Jit,
'tl :1;r'

t ' .

;l

.l¡"1 ,

l:t t,:.{
. r.) i:

"ìirl :l'
.'l:

l!l:t 1ì!

t1"ì

1!l:l l.ì:lii, ¡

.K.S.
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Marmeleiro, 23 de novembro de2022.

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

o Munlcfplo de Marmeleko dá garantla da ¡utsntlcldads deste

documento, desds que vlsuallzado através de

httÞj//www.m+rm,elelro.or.lov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.

Dlárlo Oflclal A¡slnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP'

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo scT de acordo com a

.Med¡da Provlsórla 2200'2 do Art, 10¡ de 24.08.01 da ICP'Brasll

rcPBldt
Ð*

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna públlca a Homologagäo e AdJudlcação Pregão Eletrônlco no 116t2022- PMM, cuJo obJeto é a contrataçäo de

ñp*ã úiã torneclmeîtå oe reteiçoes, ãiãnoeñoo as necesstdades dos Departamentos sollcltantes. A empresa

habllltada é:

Páglna 11

hlcio
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SÊGUNDO TERMOADITIVOAO- \ coNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS No 105/2021
(Dlspensa por Limite No 035n021 - ptMM)

CON 
'dAIANTE: 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADAi ATTITUDE ENGENHARTA E CONSULTORTA LTDA
OBJETOT adllivo do prazo do execução e vlqência conl,alual,
PRAZO 0E EXECUçÃO E vtGÊNCíA PRORROGADO: peto portodo ds 04 {oua-
ko) nes€s, contados da data de seu venctmento {tzltiliOZZi, ou seja. at¿ ìO Je
natço de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO AD|T|VO: 1 7 de novembro dø 2022.
FORO: Comarco de ¡,lameleko, Eslado do paraná,

Mameleko, t7 de novembrcde 2022.
Paulo Jatr pllat¡

prefeilo do ¡¡armeleho

EXTRATO PARA PUBLICAçÁO
coNTRATo DE SEGURo DAFRoTA MUNÌctpAL N" 162/2022

(Mnculêdo a tnsxtgibiltdade î" 04412022- pMM)
CONTRATANTEI MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADAi cENTE SEGURADORA S.A.

9BJ-ET9: -Contat€ção 
de empresa para seguro ds Ol (um) ônibus M.

CAlo LO 916.ORE, chass¡s 9Bt!t97927tp82¡0960 e Or lum¡ Onbus M.
CAIO LO 916,ORE, chassis 9B[¡97927ipB2B.tBO3.
VALoR TO-IAL: de R$ 6,724,83 (seis mil e setecenlos o vinle o.quaho reals o
ollenla e lrès cenlavos).
PRAZ9^D-E EXECUçÄO E VIGËNCIA: da asstnalura do Contralo até 24 ds agos_
lo de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOT 16 de novembro de 2022,
F0R0:Comsrca d€ l\.,lamelsiro, Eslado do paraná,

Mamet6lro, 16 d€ novembrcde2022.
paulo Jak pllail

prefelto de Mamleho
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EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
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EXtRATo PARA PUBLTCAçÃO
SEGUNDO TERMOADITIVOAO

CoNTRATO DÊ PRESIAÇÄO DE SERVTÇOS No 082/2022
(Dispensa por Emergêncla N0 018i2022 - p¡.t[.,!)

C0NIRATANTE: l\.lUNlClPlO DE ITARMELEtRO
CONTRATADA: CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SOLI.
OOS, INDUSTRIAIS E COI\,IERCIAIS DE cHAPEcÓ LTDA
oBJETo: adilivo d€ prozo de €x€cugão o v¡gêncla mnhaluat.
VALOR: Nãohavsráreajustedsvalor€s, pemanecendoosmesmoslápmilcados
no conl1610 orlg¡nal,

PRAZo DE EXECUçÃo E VtcÊNCtA AOtftvADo: peto psftodo d8 30 (tdnta)
dlas, s conlardo vsnclmsnlodo lnstrumgnlo æntratuat 1ZeÀilZOZZ¡, ou æia, ató
23 dE dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO AD|TIVO: 23 do novemûo da2022.
FoRO: Comarca d6 ¡,,lamel€ko, Eslado do paraná.

Mamelslrc, 23 dô novemýo óø2022.
Pauto Jah p¡ta[

.. pr€f€lto do Marmsloko

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE LICITAçAO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estedo do paräná, lorna púbilco e para conh8-
clmntodos tnteressados quê fará rsatizar Llcitaçao, na sigulnre ÍiøatdãOð o
caracterlslicas:
MODALIDADEi PREGÃO ELETRÔNICO N" 2ISl2022
PROCESSO L|C|TATóRtor No 332/2022. TtpO: MENOR pRÊço poR tTEt\,t,
oBJETO: Fomação de Reglsûo de pßços paE evsntual aqutsþáo de lns[umentæ
eequrpmentos desm paÉ Ofcinade ¡,,|úslca, os quâissrão ulíizadædurants 6
91t^.9::1p1"!9!!4q6 gçanlzadæpela Secretada da Cuflura, Espons e Lazer
SESSAO DE DISPUTA: ola 07 de Dczembro às 

.13:.tSh

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS: O refertdo €d¡tal Doderå ser obtido tunto eô
Selo¡ de Llcltaçðes do Munictpto de Roateza, I partir ào ¿¡a i¡ Oe novein¡ió ãð
2022,.duranle o horário de expedienle da prefsitura, akavés dô rclicitação vlã
e.msll; llcllacao2@realeza.pr.govbr.
SISTEMA ELEIRONICO; COMPRASNET
Realeza, 23 de Novembro do 2022.

DIANA BAI\4BERG
pregoeka

ARSS

AssoctAçÁo nÈGtoNÃL DE satJDE Do suÞoEsfE
CNP, OO.339,67A10001-96 - Fonc {46} 352O.O9ra

Rod. Conrorño Vltórto trù¡ôno. no 50t, Bô¡.ro ÁAu. 6roñc.,
CEp gE,6Or_a39. Frânct3co sêh.!o/pR

EXÌRATo DE coNTRATo TEMPoRÄRlo N.034/2022
pRocEsso sELETtvo sil\/pLtFtcADo No 001/2022

PARTES: ASS0CtAÇÃO REGTONAL DE SAUDE DO SUOOeSTe à Llvl¡Reel.
NADA SILVAPEREIRA.
OBJETOT Contrataçåo de PS|CóLOGO com carga horá¡ia semanal de 40 (qua-
renta) horas.

FUNDAI4ENTo LEGAL: Ed¡lel de pSS n" 001/2022, art. 443 da CLI Rsslução
no083/2018 dâ ARSS, e art. 37, lnclso tX da Constitutção Federât.
VIGÊNCIA: Tsrmo lntctat en 23t1112022 ø tdtno nnai em 23/.ti12023, podsndo
ser prorogado por âlé Igual perlodo por uma únlca vez,
RECURSOS: Dotacão próDila da enildade.
REMUNERAçÄo MENSAL R$ 3.892,61 (très mit oloc€ntos € novanls e dots
roaF com sessenla e um cenlavos).
Franclsco Eell¡åo, ôm 23 d€ novembro de 2022.

RIcAROoANTÔNIo oRIINÀ
pßstdsnls/ARSS

RESoLUçÃo N' 109/2022
Data23h112022

Súmula: Dìspðe sobre s nmsação de pessoal, aprovado no process Selel¡vo
Simpillìcado PSS sdital 001/2O22, o dá outras providênctas.
RIcARDoANTÔNIo oRTINÃ PREFEITo PREsIDENTE DAAssocIAçÃo RE.

9r9r.lAl^0_E^qry_D_q-DosuDoEsrEARss,NousooesÀrÃreurço'rsìùì
LHE SAO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE:
Arl. 1ô. Flca nomeada, por lempo delemlnado, a Ssruidora ãbalxo cllada. aDro.
vads no Prccess Selelivo S¡mplificado - pSS Edltal 001/2022, no quaå, de
pessoal da Assctsçáo Regtonat d6 Saùde do Sudoeste _ARSS e CAÉSAO llt,

ilOME

aoMtssÀo
0E8.12S,909.08 PSTCOLOGO

Arl. 20 - Os vsnclmentos mensals atdbuldos serão os constanles esilpulados na
resolução No 73/2013 e 2412014,

Af,3q R€vogadas¿s dlsposlções em conlrário ssta R€soluçäo enkatá Bm vlgor
na dala de sua pubtlcação, com eleltos a pârlirde 23/j1/2022.
Gabinele do Presidenls da Aesoclaçåo Reglonal de Saúde do Sudoeste em 23
dê novembrc de 2022.

RIcARDoANTÔNIo oRTINÃ
PRESIOENTE

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do paraná
. oecheTo LEGtsLATtvo N", o1z2o22

Súmula; D¡spõe sob¡e o func¡onsmenlo nas dependênclas do Leglslailvo Municl.
q1jì9s-dlT deþgos da Seteção Brasiteha durânte a Copa do Mindo de 2022,
JOAO CARLOS DALBERIO, prostdonte da Câmars lllunlcipal dE Sailo do Lon-
lra, Eslado do Paranå, no uso de suas alilbuições que lhe s¿o conferidas ãmGi.DECRETA
A(..10 ..Fica eslabelecido nas dependências do Legislat¡vo luunicipal sobro o
horádo ds €xpsdlente no d¡a 24 de novembro (quinla-feira), em razðo da eslrela
dos logos da Seleção Erasileira de Fulebol na Copa do Múndo FIFA Calar 2022,
6endo expedienle nomd pela manhå e à larde das 13h30mln ås 1Shoomin.
Arl- 20.- O_pres€nle Decreto enlrará em v¡gor na dala de sua publlcação.
Sala da,Presidència d-a- Câmara Municipãl ds Vereadores ào Saltó do Lonlra,
Eslado do Psraná em 23 de novembro ds 2022.,/qJ

,roÄo c¡ir/os o¡leenro
Preslden16

DAIA DO FIRMAMENTOT 23t11 tZO22.

EDSOM LUIZ BAGETTI
prefelto Munlcipal

IERMO DE HoMoLoGAçAo EAoJUDIcAçÃo,

- _-o_MuNrclpto DE pÉRoLA D,oESiE, Estado do p0óå, Inscdro no cNpJ
no 75324-æ0/0001.69, nesl6 ato reprosntado psto pret€lto i,¡u;t.tp;l sr. ÉD:
SoM LulZ BAGETTI, restdsnte s domiclt¡sdo ns iìua t¡anoet n¡¡as, íiZZ, nJsia
cid-ads, pldador da Códula de tdentidade mU n" ¡.ZIS.OZS.ASSË-ÞR, dpF n,
629.393.609-44.

HO[,t0LOGO:

@

EDSOM LUIZ BAGETTI, prefello Munlclpal

extR¡tô oo cot¡tR¡to No 1s8i2o22.
oBJETo: O presenle conlralo tem porobjelo ApreEsnte licllacão tem Dorobieto a
seleçåods proposlas @nfome conlrato no 06020372021, qui enke sicelebiam a
cAlìqEcoNg,UlcA FEDERAL, por mero do prANo oe iñvesri¡¡Èrurô_ irñi
SAE OMUNICIPIoDEPEROI-AD,OESTE/PR,visandoaconlratacåodeemorås
especlar¡zada para a Execuçäo de prolêto dô Ræapeamenlo Asfálilco em iBIJO
sbre Pavimonlaçåo Pollédrlca g ssfálllcs sm leh6d6 ruæ no perlmeûo Utbano
e no Dislrito de Conciotandis do l\runiclplo d€ pórola D.Oæle. Estado ¿o paiaiá.
contome pro,€tos de engenhada e momorlsls descritlvos, planllhas orçamenlária;
99pllSJgll:6_fl sþg.fnalco¡ro quo fazsm parto tnregrântô desb Edilat.'
CoNTTATADA: CAW- SERVIçOS Oe reRneer.A'ttAcEM LTDA. Epp
ORIGEI¡: Llcilaçåo Modaltdade Editat do pregåo Elstrôni@ no35i2022.
VALOR: R$ 1.735.113,48 (um mlthåo selec€ntos e trlnta e clnco mliænto e treze
rears e quarenta e ollo canlavosì
VIGÊNCIA: 12 (doze) msses, acontar dâ data da assinãtùrá.
BASE LEGAL: Lel n" 8666/93.
DATA D0 FIRMA[¡ENtOt 23t 11 t2022.

EDSONI LUIZ BAGETTI
pref€ilo Municipal

.. EXTÎATO DO SEGUNDO IERMOADITIVOAO CONTRATO NO I8712021,
OBJETO: Allorar a vigênc¡s conkalual.
CONTRATANTE: Munlcipto de pérola D,Oests - pr
CONTRATADA: AIRTON NOGUEIRA 03976981940,
O-RIGEM: Conûato no 1BZZo21 na modatidad€ de PREGAO PRESENCTAL n" 34n02i.
VIGÊNCIA ORIGINAL: 24 t11nO21 d 23t11t2022
VIGÊNclA COM ADITtVO | 23t 11 t2022 a Z2l 11 t2OZ3.
BASE LEGALi Arl,57, perálrafos 1ô s 20 da Lsi no8666ig3.
DATA D0 FIRMAI\.,lENlot 23n1tm2z.

ÊDSOM LUIZ BAGETTI,
Profeito Munlclpat

EDSO¡.4 LUIZ BAGETTI
Pr€fello lVuniclpal
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do Objeto*

Dotäção Orçamentária* 0802 103010016202733903400000

Preço máxlmo/Referêncla de øeeo' i5l1"ltf ,;; 
^* *- 

i

R$* '-."----."--'

V¡nculâdo ao chðmamento Pribllco no 008/2022 - Processo Administrativo no Ê¡i
t7512022 - LIC, CREDENCIAMENTO de pessoas Jurícllcas para prestação de -i
scrvlço nréclíco, Cllnico Gel'ô¡, Junto ao Depart¡mento <lc Si¡ú¿c tJc Marmelclro - . i

PR, para atendimento de plantåio em horário estendido das 11h30mln å1 Irj

Data pubttcação rerrìo ntlflcação þtrrlæäl
Þata de Lånçômento do Editðl

Data da Abeftura das ProPostas

Há ltens exclusivos Para EPP/MË?

Há cota de partlclpação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigêncla de subcontratação de EPPIME?

Há prioridade para aquisições de microcmpresas reg¡0nais clu locais?

Fercenhral de pattlclpacão: 0,00

Þalô Ç,rncelamento

cPFr 8148028931 (Loss8)

I
I

I

I

Ëttÿ

Entldade Executora

Ànot

No llcltação/dispensa/lnexlglbllldade"

Modalldade*

Número edital/Processo*

2022

49

I

I

Processo Inexiglbllidade

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

24612022

Instituìção Financeira

contrato de Ërnpréstirno --ì!

I

https://servlcos.tce.pr.gov.brffCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra'aspx
111


